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SUPERINTENDENTE 

 

REDESIGNAÇÃO – PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR 

 

Portaria nº 175, de 20 de dezembro de 2018 

O Superintendente do Hospital de Doenças Tropicais da Universidade Federal do Tocantins 

(HDT-UFT), , no uso da competência que lhe confere o art. 16 da Norma Operacional de 

Controle Disciplinar da Ebserh, resolve:  

Art. 1º Redesignar Joelma Barbosa de Moura, matrícula Siape nº 1317344, ocupante do cargo 

de Farmacêutica, lotada no HDT-UFT; Karla Rayane Alves Da Silva, matrícula Siape nº 

2300348, ocupante do cargo de Assistente Social, lotada no HDT-UFT; Geissy Hellen Vieira 

Gomes Alves, matrícula Siape nº 2299920, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, 

lotada no HDT-UFT; para, sob a presidência do primeiro, constituírem comissão de Processo 

Administrativo Sancionador visando à apuração de eventuais responsabilidades administrativas 

descritas no Processo nº 23761.000537/2018-09, bem como proceder ao exame dos atos e fatos 

conexos que emergirem no curso dos trabalhos.  

Art. 2º Estabelecer o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a conclusão dos trabalhos da 

referida comissão. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

José Pereira Guimarães Neto 

 

 

INSTAURAÇÃO – PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR 

 

Portaria nº 183, de 19 de dezembro de 2018 

O Superintendente do Hospital de Doenças Tropicais da Universidade Federal do Tocantins 

(HDT-UFT), , no uso da competência que lhe confere o art. 16 da Norma Operacional de 

Controle Disciplinar da Ebserh, resolve:  

Art. 1º Designar Rogério Fernandes Carvalho, matrícula Siape nº 2314860, ocupante do cargo 

de Farmacêutico, lotado no HDT-UFT; Juliana Maria dos Santos Silva Maciel, matrícula Siape 

nº 2389214, ocupante do cargo de Terapeuta Ocupacional, lotada no HDT-UFT; Fabrício 

Carvalho Reis, matrícula Siape nº 2308164, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, 

lotado no HDT-UFT; para, sob a presidência do primeiro, constituírem comissão de Processo 

Administrativo Sancionador visando à apuração de eventuais responsabilidades administrativas 

descritas no Processo nº 23761.000343/2018-03, bem como proceder ao exame dos atos e fatos 

conexos que emergirem no curso dos trabalhos. 



Nº 69, quinta-feira, 20 de dezembro de 2018 

 
5 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a conclusão dos trabalhos da 

referida comissão. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

José Pereira Guimarães Neto 


